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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

PROJETO DE LEI Nº 95 DE 28 DE JULHO DE 2021
Assegura a promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e cria os espaços de amamentação no município de Uruguaiana.
Art. 1º Assegura a promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e cria os espaços de amamentação no município de Uruguaiana, com a finalidade de garantir a segurança alimentar das crianças em idade de aleitamento materno exclusivo.
Art. 2º O município de Uruguaiana deve promover através da Atenção Primária de Saúde, ações de promoção e apoio ao aleitamento materno conforme as normas e orientações determinadas pelo Ministério da Saúde.
Art. 3º Além das ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento a atenção primária incluirá:
I- orientações a respeito da alimentação da mãe em período de gestação e aleitamento;
II- a orientação sobre os danos causados por recipientes com bico de borracha que dão suporte na alimentação do recém-nascido;
III- as vantagens do aleitamento materno para a mãe e para o bebê e a higiene do procedimento;
IV- orientação dos métodos que previnam assaduras, rachaduras e outros danos que possam vir a se impeditivos no aleitamento;
V- treinamento e orientação para pessoas que procurem a Secretaria de Saúde, sendo as mesmas dos setores públicos o privado que ficarão responsáveis pelos espaços de amamentação;
VI- treinamento e orientação de todos funcionários da Secretaria de Saúde, sendo respeitadas as atribuições do cargo.
Art. 4º-Todos os setores que atendam lactantes deverão ter condições de atendimento para a prática de aleitamento materno.
Art. 5º-As condições de atendimento para as mães lactantes será feito através de um espaço próprio para a amamentação, sendo este local:
I- local tranquilo e que facilite o reflexo da decida do leite, tais como: ambiente tranquilo e confortável, sem interrupções e interferências externas e de preferências que de privacidade a lactante;
II- cadeira adequada ao aleitamento;
III- almofada de amamentação, revestido em material de uso hospitalar para facilitar a higienização;
IV- acesso a ponto de água fria e lavatório, para atender aos cuidados de higiene das mãos e dos seios na amamentação; 
V- profissional, preferencialmente da área da saúde, treinado e disponível para o atendimento e orientação das lactantes.
a) O treinamento que trata o inciso V deste artigo deve ser organizado e coordenado através da secretaria de saúde pelos setores responsáveis pela atenção primária do município.
Art. 5º As Instituições de Ensino do Município de nível técnico e superior, privadas ou públicas devem ter espaços adequados à amamentação.
Art. 6º As empresas privadas devem permitir o aleitamento materno em seu interior, tendo ou não espaços para essa finalidade.
Art. 7º Os estabelecimentos acima declarados, serão fiscalizados pela Secretaria de Saúde, ficando sujeitos as seguintes penalidades em caso que proíbam ou constranjam que as lactantes exerçam seus direitos estão sujeitos a:
I- multa de 150 URM;
II- dobro de multa do primeiro inciso nos casos de reincidência;  
III- Sendo os locais públicos, as sanções serão administrativas, garantindo a ampla defesa.
Art 10- Essa lei entra em vigor 120 dias a partir de sua publicação.

Gabinete do Vereadora Manoela Rosa Couto, em 16 de agosto de 2021.

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
JUSTIFICATIVA
A demanda das lactantes sempre foi pauta entre as mulheres e de observação das esferas públicas. Mulheres devem ter o direito a alimentarem seus filhos, assim como as crianças a partir de zero anos tem o direito a uma alimentação adequada.
A Organização Mundial de Saúde e o Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef) recomendam que todos os bebês sejam amamentados com leite materno exclusivamente até o sexto mês de vida e complementado com outros alimentos até 2 (dois) anos. Apesar destas recomendações e das informações passadas para a gestante, no período do pré natal e posteriormente para a lactante, a amamentação exclusiva não acontece de forma adequada causando um desmame precoce, e os motivos alegados para o desmame precoce são vários, desde a inadequação da mamada entre a mãe e a criança até o preconceito da sociedade quanto à amamentação em lugares públicos, gerando desconforto às mães e impossibilidade na regulação das mamadas. Por isso a importância de espaços disponíveis para que a mãe exerça o direito de alimentar seu filho.
A Atenção Primária à Saúde (APS), porta de entrada do Sistema Único de Saúde (SUS), é caracterizada pelo conjunto de ações de prevenção, promoção e apoio a saúde, sendo essas ações feitas de forma individual e coletiva. São diversos os serviços e estratégias ofertados através da Atenção Primária, entre eles a Estratégia Nacional para Promoção do Aleitamento Materno e Alimentação Complementar Saudável no SUS-Estratégia Amamenta e Alimenta Brasil (EAAB). 
A EAAB visa qualificar o trabalho dos profissionais de saúde da Atenção básica para garantir o acesso a melhor alimentação da criança em período de lactação, dos 0 aos 2 anos .
O projeto apresentado pretende tornar digno o direito da mãe amamentar seu filho através dos espaços de amamentação nos locais definidos por essa lei, dando assim, proteção legal a amamentação no âmbito municipal. 
Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT

